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ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria Municipal de Saúde 

EDITAL n. 01/2022 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE FONOAUDIÓLOGO 

DRA. CLEDIANE ARECO MATZENBACHER 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

QR 
CODE

lucas
Realce
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QR CODE

2. DO CRONOGRAMA 

Fase Atividade Período Horário e local de entrega dos documentos/recursos. 

whatsapp

3. DAS FUNÇÕES, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÕES. 

Cargo Carga horária Vagas Salário base 

4. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO. 

Cargo Escolaridade Atribuições 

hand-cap
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5. DO QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO E PONTUAÇÃO DE DOCUMENTOS. 

Título Descrição Quantidade máxi-
ma de documentos 

Pontos por docu-
mento 

Máximo de 
pontos 

6. DOS DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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DRA. CLEDIANE ARECO MATZENBACHER 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2022 

Pregão Presencial nº 011/2022 

Processo Administrativo nº 048/2022 

 Município de Jardim, Secretaria Municipal de Administração PANIFICADORA 
VARGAS EIRELI - EPP , CNPJ: 25.329.438/0001-49. 

OBJETO: aquisição de refeições para atender demandas das Secretarias 
Municipais e departamentos vinculados da Prefeitura Municipal de Jardim/MS , 

FUNDAMENTO LEGAL: 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 
, conforme os descritos abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UND MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL: R$ 35.759,40 

PRAZO DE VIGÊNCIA 90 (noventa) dias

DATA: 

ASSINAM: Luiz Miguel Faria do Nascimento 
Aurelio Vargas Ramos

MUNICÍPIO DE JARDIM 

LEI COMPLEMENTAR N.º 232/2022 

Altera o artigo 52 da Lei Complementar n. 070/2009, que dispõe sobre o plano de cargos e carreiras e 
remuneração dos membros do magistério da Prefeitura Municipal de Jardim/MS e 

DRA. CLEDIANE ARECO MATEZENBACHER 

“Art. 52. Os diretores das Unidades de Ensino Municipais serão escolhidos considerando critérios técnicos de mérito e 
desempenho, e poderão ser escolhidos por consulta pública à comunidade escolar ou nomeação pela Chefe do Poder 
Executivo, sendo que os critérios serão regulamentados por ato próprio do Poder Executivo”. 


